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DECRETO Nº 5.855, DE 23 DE JUNHO DE
2.010.

       Coloca à disposição da Justiça Eleito-
ral servidores e dependências dos estabeleci-
mentos da Rede Municipal de Ensino, com vis-
tas ao pleito de 3 de outubro de 2010, em pri-
meiro turno, e 31 de outubro de 2010, em se-
gundo turno, se houver.

ÉZIO SPERA, Prefeito do Município de As-
sis, no uso de suas atribuições legais e em
atenção ao disposto no Código Eleitoral, Lei
Federal nº 4.737, de 15 de julho de 1965,

D E C R E T A:
Art. 1º -     Ficam colocados à disposição

do Juízo da 15ª e 290ª Zonas Eleitorais, nos
termos do § 2º do artigo 135, do Código Eleito-
ral as dependências dos prédios dos estabele-
cimentos de ensino, abaixo relacionados, para
instalação de mesas receptoras de votos e
mesas receptoras de justificativas, no pleito de
03 de outubro de 2010, em primeiro turno, e 31
de outubro de 2010, em segundo turno, se hou-
ver,  assim como os servidores administrati-
vos, docentes e diretores de escolas, a saber:

EMEF “Lucas Thomas Menk”
EMEF “Alides Celeste Razaboni Carpentieri”
EMEIEF “Profª. Maria José da Silva Valverde”
EMEF “ Profª . Maria Clélia de Oliveira Vallim”
EMEIF “ Prof. “João de Castro”
EMEIF “Dr. João Mendes Júnior”
EMEIF “Darcy Ribeiro”
EMEIF “Prof. Manoel Simões”
EMEIF “Henrique Zollner Neto”
EMEIF “Profª Angélica Amorim Pereira”
EMEIF “Guiomar Namo de Mello”
 Art. 2º -   As dependências dos prédios

dos estabelecimentos de ensino requisitados
pelos Juízes Eleitorais  deverão estar à dispo-
sição das autoridades requisitantes a partir das
8 (oito) horas dos dias 1º, em primeiro turno e
29 de outubro de 2.010,  em segundo turno, se
houver, com observância do seguinte crono-
grama:

I- dias 1º e 2 de outubro, sexta-feira e
sábado, em primeiro turno,  e dias 29 e 30 de
outubro, sexta-feira e sábado, em segundo tur-
no, se houver, para montagem das seções,
orientação e treinamento do pessoal das esco-
las para o dia do pleito, recepção das urnas e
vistoria dos prédios;

II- dia 3 de outubro, domingo, em primeiro

turno e dia 31 de outubro, domingo, em segun-
do turno, se houver,  emprego do pessoal das
escolas, na tarefa de orientação e fluxo dos
eleitores no interior do prédio.

Parágrafo único - O pessoal aludido no
inciso II, deste artigo, deverá ser distribuído em
turnos, a partir das 7 (sete) horas, a fim de que
a prestação de orientação ao público não so-
fra interrupções, assegurado o dever de votar
na respectiva seção.

Art. 3º - Os servidores administrativos,
docentes e Diretores de Escolas dos estabele-
cimentos de ensino requisitados ficam obriga-
dos a comparecer ao serviço nos dias 1º e 2
de outubro, sexta-feira e sábado, em primeiro
turno assim como nos dias 29 e 30  de outubro,
sexta-feira e sábado, em segundo turno, se
houver,  às 8 (oito) horas, para montagem e
preparação das seções eleitorais  e mesas
receptoras de justificativas, localização das
cabinas, colocação de cartazes indicativos e
outras providências, de acordo com a orienta-
ção previamente recebida da Justiça Eleitoral,
quando da entrega do material próprio e recep-
ção das urnas.

Parágrafo único –  Os servidores e os
Diretores deverão aguardar, nos dias 2 de Ou-
tubro, sábado, em primeiro turno e 30 de outu-
bro, sábado, em segundo turno, se houver, a
vistoria a ser feita no prédio por funcionários
designados pelo Juiz Eleitoral.

Art. 4º -      Cabe ao Diretor do estabeleci-
mento de ensino requisitado:

I- responsabilizar-se, pessoalmente, pelo
recebimento do material e das urnas que lhe
serão entregues, mediante recibo, bem como
pela respectiva guarda, a partir das 8 (oito)
horas dos dias 2 de outubro, sábado, em pri-
meiro turno e 30 de outubro, sábado, em se-
gundo turno, se houver;

II- providenciar a entrega, aos membros
das mesas receptoras de votos e das mesas
receptoras de justificativas, do material e res-
pectiva urna a eles destinados;

III- adotar providências para que, nos dias
3 de outubro, em primeiro turno e 31 de outu-
bro, em segundo turno, se houver, o prédio
esteja à disposição da Justiça Eleitoral para
votação a partir das 6 (seis) horas, bem como

cuidar de seu fechamento, quando do encer-
ramento dos trabalhos;

IV- dar ciência dos termos deste decreto a
cada servidor convocado.

Art. 5º - Aos servidores que, nos ter-
mos deste decreto, prestarem serviços à Jus-
tiça Eleitoral nos dias  1º, 2 e 3 de outubro  de
2010, em primeiro turno e  29, 30 e 31 de outu-
bro de 2010, em segundo turno, se houver, fica
assegurado um dia correspondente de dispen-
sa de ponto, para gozo até 31 de Dezembro de
2.011,  a ser usufruído mediante autorização
de seu superior imediato e atendida a  conveni-
ência do serviço.

Art. 6º - A Secretária Municipal de Edu-
cação e todas as autoridades escolares deve-
rão prestar a mais ampla colaboração à Justiça
Eleitoral, providenciando, se for o caso, rema-
nejamento de pessoal.

Art. 7º - A inobservância das determi-
nações previstas neste decreto sujeitará os
infratores às medidas disciplinares cabíveis.

Art. 8º -      Este decreto entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 9º -      Revogam-se as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Assis, em 23 de
Junho de 2010.

ÉZIO SPERA
Prefeito Municipal

JORGE LUIZ SPERA
Secretário Municipal de Negócios

Jurídicos
Publicado no Departamento de Adminis-

tração, em 23 de Junho de 2.010.

DECRETO N° 5.859, DE 30 DE JUNHO DE
2.010.

Aprova o loteamento denominado “Portal
de São Francisco” de propriedade da empresa
Portal Loteadora e Incorporadora S/S Ltda.

 ÉZIO SPERA, Prefeito do Município de As-
sis, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista ao disposto na Lei nº 2.092, de 22 de

Abril de 1 981, suas alterações posteriores e
demais legislações pertinentes à espécie,

DECRETA:
Art. 1º- Fica aprovado o loteamento

denominado “Portal de São Francisco” de pro-
priedade da empresa Portal Loteadora e Incor-
poradora S/S Ltda. nos termos do respectivo
processo e de acordo com as condições esta-
belecidas no Termo de Compromisso e Garan-
tia, constante no Anexo I, que fica fazendo parte
integrante deste Decreto.

Art. 2º- Fica dado como garantia para
execução dos melhoramentos e obras especi-
ficadas no processo de aprovação, os imóveis
descritos no Termo de Compromisso e Garan-
tia, que serão caracterizados na Escritura Pú-
blica de Caução, cuja lavratura será feita no
prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 3º- A área a ser loteada é aquela
descrita e individualizada no Memorial Descriti-
vo, arquivado junto ao Departamento de Infor-
mações Técnico Cadastrais.

Art. 4º- As descrições das vias de cir-
culação das quadras, dos lotes, das áreas de
lazer e de uso institucional são aquelas arqui-
vadas junto ao Departamento de Informações
Técnico Cadastrais.

Art. 5º- A empresa Portal Loteadora e
Incorporadora S/S Ltda. fica obrigada a respei-
tar e cumprir todas as exigências contidas na
Lei Municipal nº 2.092, de 22 de Abril de     1
981, suas alterações posteriores e demais le-
gislações pertinentes e aplicáveis à espécie.

Art. 6º-   Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação.

Art. 7º- Revogam-se as disposições
em contrário.

Prefeitura Municipal de Assis, em 30 de
Junho de 2.010.

ÉZIO SPERA
Prefeito Municipal

JORGE LUIZ SPERA
Secretário Municipal de Negócios

Jurídicos
Publicado no Departamento de Adminis-

tração, em 30 de Junho de 2.010.
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DECRETO N° 5.861, DE 05 DE JULHO DE
2.010.

Dispõe sobre nomeação de membros subs-
titutos no Conselho Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano – COMDURB.

ÉZIO SPERA, Prefeito do Município de As-
sis, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais e conforme disposto na Lei Mu-
nicipal n° 4.995, de 29 de Maio de 2.007, que
criou o Conselho Municipal de Desenvolvimen-
to Urbano –COMDURB,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam designados, em substi-

tuição, no Conselho Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano - COMDURB nomeados através

do Decreto nº 5.803, de 18 de Fevereiro de
2.010, com mandato de 18 de Janeiro de 2010
a 17 de Janeiro de 2012, os seguintes mem-
bros:

Representantes da Câmara Municipal
de Assis:

Titular:         Márcio Alexandre da Silva
Suplente:     Marta Botter Figueiredo

Representantes da Associação dos Enge-
nheiros, Arquitetos e Agrônomos de Assis e
Região:

Titular: Andréa Fernanda Sian Silva

Suplente: Aline Alves Anhesim

Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Assis, em 05 de
Julho de 2.010.

 ÉZIO SPERA
Prefeito Municipal

JORGE LUIZ SPERA
Secretário Municipal de Negócios

Jurídicos
Publicado no Departamento de Adminis-

tração, em 05 de Julho de 2.010.

DECRETO Nº 5.863, DE 08 DE JULHO DE
2.010.

Dispõe sobre nomeação do Conselho Mu-
nicipal de Meio Ambiente- COMDEMA.

ÉZIO SPERA, Prefeito do Município de As-
sis, no uso de suas atribuições legais e em
especial aos dispositivos da Lei nº 4.532, de
23 de Dezembro de 2.004, alterada pela Lei nº
5.371, de 05 de Abril de 2010, que criou o Con-
selho Municipal de Meio Ambiente de Assis,

DECRETA :
Art. 1º- Fica nomeado o Conselho Mu-

nicipal de Meio Ambiente – COMDEMA ASSIS,
para o período de 08 de Julho de 2010 a 07 de
Julho de 2.012, composto com os seguintes
representantes:

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
I- Representantes de Entidade Educaci-

onal e ou de Pesquisas do Setor Público do
Poder Legislativo: FEMA / UNESP

Titulares: Aleicho Agnaldo Sachete
Regildo Márcio Gonçalves da Silva
Suplentes: Elaine Amorim Soares Menegom
Valéria Marta Gomes de Lima

II- Representantes da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde:

Titular: Amauri Pinheiro de Góes
Suplente: Cícero Donizete da Motta

III- Representantes da Secretaria da
Educação:

Titular: José Roberto Santarém
Suplente: Tiago Escame Gimiliane

IV- Representantes da Secretaria Mu-
nicipal do Meio Ambiente:

Titular: Nilza Ferreira da Silva
Suplente: Eduardo Miguel Lopes Rodri-

gues

V- Representantes da Secretaria Mu-
nicipal da Agricultura:

Titular: Perceu Silva Machado Júnior
Suplente: Rogério Fantini Rodrigues Gui-

lherme

VI- Representantes da Concessioná-
ria de Saneamento – SABESP:

Titular: Rosângela Cavallini da Silva
Suplente: José Ronaldo Piotto

VII-Representantes da Empresa de
Distribuição de Energia V ale Paranap ane-
ma S.A.:

Titular: José Maurício Falqueiro
Suplente: Geraldo Antônio Miranda

VIII- Representantes do Instituto Flo-

restal:
Titular: José Carlos Molina Max
Suplente: Giselda Durigan

IX- Representantes da Coordenado-
ria de Assistência Técnica Integral CA TI:

Titular: Luiz Antônio Pavão
Suplente: Cristiano Geller

X- Representantes da Agência Pau-
list a de Tecnologia dos Agronegócios –
APTA:

Titular: Romeu Fernandes Nardon
Suplente: Ricardo Augusto Dias Kantha-

ch

XI- Representantes do Departamen-
to de Águas e Energia Elétrica – DAEE:

Titular: Paulo César Alexandrelli
Suplente: Emílio Carlos Prandi

XII- Representantes do Escritório da
Defesa Agropecuária de Assis:

Titular: Fabiano Fontolan
Suplente: Jorge Aparecido Quiessi

XIII- Representantes do Conse-
lho Municipal de Desenvolvimento Urba-
no de Assis – COMDURB:

Titular: Noeli Pires Bueno
Suplente: Antônio Francisco Stella

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

I- Representantes de Associações
Comunitárias de Moradores do Municí-
pio:

Titular: Claudinei Silva dos Santos
 Suplente: Norma Soares

II- Representantes de Organizações
Não Governamentais - ONGs e ou Organi-
zação da Sociedade Civil de Interesse
Público – OSCIP:

Titulares: Anna Beatriz Georgi
Reinaldo Fernandes Bongarten
Júlio César Rosa
Paulo César Reco
Suplentes: Juliana Regina Modotti
Rita Cássia Oliveira
André Luiz Depes Zanoti
Luiz Marques Silva Ayrosa

III- Representantes dos Clubes de
Serviços – Lions Clube / Rotary Clube:

         Titulares: Jair Nunes da Costa
Nancy Costa Ribeiro

Suplentes: Ceres Ferreira Silva Genova
Aparecido Américo Reis

IV- Representantes do Sindicato Ru-
ral, Sindicato dos T rabalhadores Rurais e
Sindicato dos T rabalhadores em Água,
Esgoto e Meio Ambiente do Estado de São
Paulo (Sintaema):

Titulares: Joaquim José de Andrade Pe-
reira

Luiz Carlos Casachi
Fábio Albertini

Suplentes: Marina Aparecida Pontes
 Antônio Ricardo de Quevedo
Claudionor Ribeiro

V- Representantes da Ordem dos
Advogados do Brasil OAB:

Titular: Fábio Almeida Nóbile Toujeiro
Suplente: Andréia Pedrazza Coelho

VI- Representantes de Associações de



4 Diário Oficial  DE A SSIS Assis, sexta-feria, 16 de julho de 2010

Classe e ou Associações Técnicas / Associa-
ção dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos
de Assis e Região:

Titular: Engª. Solange Bongiovanni
Suplente: Engº Luciano Tavares Barros

VII-Representantes de Entidade Edu-
cacional e ou Pesquisas da Iniciativa Pri-
vada – UNIP / UNOPAR:

Titulares: André Luiz Dorini Almeida
Tarles Regina Leandro Silva

Suplente: Renata Aparecida Camargo Bi-
tencourt

Elaine Elaíse Granado

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3º- Revogam-se as disposições
em contrário.

Prefeitura Municipal de Assis, em 08 de
Julho de 2.010.

ÉZIO SPERA
Prefeito Municipal

JORGE LUIZ SPERA
Secretário Municipal de Negócios

Jurídicos
Publicado no Departamento de Adminis-

tração, em 08 de Julho de 2.010.

LEI Nº 5.417, DE 30 DE JUNHO DE 2010.

Proj. de Lei nº 069/2010  -  Autoria: Verea-
dor – Silvio Nogueira Bahia

Dispõe sobre denominação de Rua dos Di-
amantes à Rua 07, localizada no Loteamento
Residencial Esmeralda Park

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS:
 Faz saber que a Câmara Municipal de As-

sis aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - A Rua 07, localizada no Lotea-
mento “Residencial Esmeralda Park”, passa a
denominar-se “Rua dos Diamantes”.

Art. 2º - A placa indicativa do nome da
via pública deverá ser fixada no prazo de 60
(sessenta) dias, contados da promulgação da
presente Lei, conforme o que dispõe a Lei nº
095, de 10 de agosto de 1.992.

Art. 3º - As despesas decorrentes com
a execução da presente Lei correrão por con-
ta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições
em contrário.

 Prefeitura Municipal de Assis, em 30
de Junho de 2.010.

ÉZIO SPERA
Prefeito Municipal

JORGE LUIZ SPERA
Secretário Municipal de Negócios

Jurídicos
Publicada no Departamento de Adminis-

tração, em 30 de Junho de 2010.

Esta publicação prevalece sobre a do
dia 07.07.2010

LEI Nº 5.428, DE 07 DE JULHO DE 2010.

Proj. de Lei nº 049/2010  -  Autoria: Poder
Executivo – Prefeito Municipal Dr.Ézio Spera

Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal
de Meio Ambiente e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS:
Faço saber que a Câmara Municipal de

Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Capítulo I
Do Fundo Municipal de Meio Ambien-

t e

Art. 1º - Fica instituído o Fundo Municipal
de Meio Ambiente – FMMA, com o objetivo de
implementar ações destinadas a uma adequa-
da gestão dos recursos naturais e criar condi-
ções financeiras e de gestão dos recursos des-
tinados ao desenvolvimento das ações de in-
tervenção ambiental de forma a garantir um
desenvolvimento integrado e sustentável e a
elevação de qualidade de vida da população
local executadas ou coordenadas pelo Municí-
pio.

Art. 2º -  Constituirão receitas do Fundo
Municipal de Meio Ambiente:

I.       Transferências de recursos da União,
do Estado por meio dos seus respectivos Fun-
dos ou de outras entidades públicas e priva-
das;

II. Multas cobradas por infrações às nor-
mas ambientais, na forma da Lei municipal;

III.   Convênios, contratos e acordos cele-
brados entre o Município e instituições públicas
ou privadas, cuja execução seja da competên-
cia da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

IV. Taxas, impostos e outorgas conse-
quentes do uso de recursos naturais munici-
pais decorrentes do previsto nos artigos 16,
17, 18 e 23, da Lei Complementar n.º 10 de 10
de Outubro de 2006.

V.     Transferência de recursos do ICMS
Ecológico;

VI.    Condenações Judiciais de empreendi-
mentos sediados no Município ou que afetem o
território Municipal, decorrentes de crimes pra-
ticados contra o Meio   Ambiente;

VII. Rendimentos de qualquer natureza de-
correntes de aplicações do seu patrimônio;

               VIII.  Reembolso por serviços pres-
tados, treinamentos ou produtos ecológicos
vendidos;

§ 1º -   As receitas descritas neste artigo,
serão depositadas em conta específica para o
Fundo Municipal de Meio Ambiente mantida em
instituição financeira  instalada no município.

§ 2º -  Todos os recursos do Fundo Munici-
pal de Meio Ambiente serão contabilizados como
receita orçamentária municipal  em rubricas
específicas e sua utilização se dará por  con-
signação de dotações autorizadas pela Lei Or-
çamentária       ou     de  créditos adicionais,
obedecendo a sua aplicação às normas gerais
de direito financeiro.

Capítulo II
Das Atribuições e da Administração

do Fundo

Art. 3º - O Fundo Municipal de Meio
Ambiente será coordenado por um Conselho
Gestor, de caráter paritário, e será administra-
do pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
constituído por 04 (quatro) membros com man-
dato de 01 (um) ano, permitida a recondução
por até mais 03 (três) anos, da seguinte forma:

I.    01 (um) representante da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente;

II.   01 (um) representante da Secretaria
Municipal da Fazenda;

III.  02 (dois) representantes do COMDE-
MA;

§ 1º -     Os membros indicados pelo COM-
DEMA serão escolhidos entre os seus pares;

 § 2º-  As funções desempenhadas pelos
membros do COMDEMA junto ao Fundo Munici-
pal de Meio Ambiente não serão remuneradas,
sendo considerados serviços de relevante in-
teresse público;

Art. 4º - Compete ao Conselho Munici-
pal do Meio Ambiente estabelecer as diretrizes,
prioridades e programas de alocação dos re-
cursos do Fundo, em conformidade com a Po-
lítica Municipal do Meio Ambiente obedecida as
diretrizes Federais e Estaduais.

Art. 5º - Ao Conselho gestor do Fundo Mu-
nicipal de Meio Ambiente caberá as seguintes
atribuições:

I.   Disponibilizar para acompanhamento e
controle do COMDEMA, o balanço dos recur-
sos do Fundo Municipal de Meio Ambiente;

II.  Elaborar relatórios econômico-financei-
ros, para instruir o Poder Executivo na elabora-
ção de suas peças orçamentárias, quando da
utilização dos recursos do Fundo Municipal de
Meio Ambiente;

III.  Publicar semestralmente no Diário Ofi-
cial do Município, a demonstração do uso dos
recursos do Fundo Municipal de Meio Ambien-
te.

Capítulo III
Da Aplicação dos Recursos do Fundo

Art. 6º -  Os recursos do Fundo Municipal
do Meio Ambiente serão aplicados na execu-
ção de projetos e atividades que visem:

I – custear e financiar as ações de contro-
le, fiscalização e defesa do meio ambiente,
executadas pelo Poder Público Municipal;

II – financiar planos, programas, projetos e
ações, governamentais ou não governamen-
tais que visem:

a)  a proteção, recuperação ou estímulo ao
uso sustentado dos recursos naturais  no Mu-
nicípio;

b)  o desenvolvimento de pesquisas de in-
teresse ambiental;

c)  o treinamento e a capacitação de recur-
sos humanos para a gestão ambiental;

d)  o desenvolvimento de projetos de edu-
cação e de conscientização ambiental;

  e)  o desenvolvimento e aperfeiçoamento
de instrumentos de gestão, planejamento, ad-
ministração e controle das ações constantes

na Política Municipal do Meio Ambiente;
f)   outras atividades, relacionadas à pre-

servação e conservação ambiental, previstas
em resolução do Conselho Municipal do Meio
Ambiente.

Art. 7º - O Conselho Municipal do Meio
Ambiente editará resolução estabelecendo os
termos de referência, os documentos obriga-
tórios, a forma e os procedimentos para apre-
sentação e aprovação de projetos a serem
apoiados pelo Fundo Municipal do Meio Ambi-
ente, assim como a forma, o conteúdo e a peri-
odicidade dos relatórios financeiros e de ativi-
dades que deverão ser apresentados pelos
beneficiários.

Art. 8º - Não poderão ser financiados
pelo Fundo Municipal do Meio Ambiente, proje-
tos incompatíveis com a Política Municipal do
Meio Ambiente, e ou normas, e ou critérios de
preservação e proteção ambiental, presentes
nas Legislações Federal, Estadual ou Munici-
pal vigentes.

Capítulo IV
Dos Ativos do Fundo Municipal de Meio

Ambiente

Art. 9º -  Constituem ativos do Fundo Muni-
cipal de Meio Ambiente:

I. Disponibilidade monetária existente em
Bancos  oriunda das receitas específicas men-
cionadas no inciso do Art. 2º;

II-   Direito que por ventura vier a constituir;
III-  Bens móveis ou imóveis que forem des-

tinados ao Meio Ambiente sob a gestão do
Município;

 IV- Bens móveis ou imóveis que forem do-
ados ao fundo, com ou sem ônus, destinados
ao Meio Ambiente do Município;

Capítulo V
Das Disposições Gerais e Finais

Artigo 10 -   As disposições pertinentes
ao Fundo Municipal do Meio Ambiente – FMMA,
não contidas nesta lei, serão regulamentadas
por decreto do Poder Executivo, ouvido o Con-
selho Municipal de Meio Ambiente – COMDEMA.

Artigo 1 1 -   Fica o Poder Executivo autori-
zado a destinar o valor  equivalente ao do ICMS

Ecológico para a realização inicial  de
ações  e  serviços  pertinentes  a  este fundo
especial.

Artigo 12 -   Esta Lei entra em vigor na data
da sua publicação.

Artigo 13 -  Revogam-se as  disposições
em contrario.

 Prefeitura Municipal de Assis, 07 de Julho
de 2010.

ÉZIO SPERA
Prefeito Municipal

NILZA FERREIRA DA SILVA
Secretária Municipal de Meio Ambiente
Publicada no Departamento de Adminis-

tração, em 07 de Julho de 2010.



Diário Oficial  DE A SSISAssis, sexta-feria, 16 de julho de 2010 5

LEI Nº 5.429, DE 07 DE JULHO DE 2010.

Proj. de Lei nº 052/2010  -  Autoria: Poder Executivo – Prefeito Municipal Dr.Ézio Spera

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial para os fins que especifica.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS:

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no Orçamento Programa Anual do

Município, um Crédito Adicional Especial nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei Federal 4.320, de

17 de março de 1.964, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), demonstrado pelas

codificações locais e as institucionais da funcional de funções e subfunções e da categoria

econômica, abaixo especificadas:

2.            PODER EXECUTIVO

2.4            SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

2.04.06 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

19.571.0003.2.106 CIVAP-CONS. INTERM. VALE DO PARANAPANEMA

            PÚBLICO

3.3.41.41 Contribuições.................................................................R$ 25.000,00

Fonte de Recurso – 01 - TESOURO

Código de Aplicação – 110.000 – Geral

Art. 2º - Os recursos, para atender as despesas com a execução da presente Lei serão

provenientes da anulação parcial e/ou total, nos termos do inciso III, do § 1º, do artigo 43, da Lei

4.320, de 17 de março de 1.964, das dotações orçamentárias, abaixo

1            CÂMARA MUNICIPAL

01.01 CÂMARA MUNICIPAL

04.122.0003.2.076 SECRETARIA DA CÂMARA

(365)    3.3.90.39 Outros Serv. Terceiros – P. Jurídica .................R$ 25.000,00

Fonte de Recurso – 01 - TESOURO

Código de Aplicação – 110.000 – Geral

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 5.379, de 22 de

Abril de 2.010.

Prefeitura Municipal de Assis, 07 de Julho de 2.010.

ÉZIO SPERA

Prefeito Municipal

FLÁVIO HERIVELTO MORETONI EUGÊNIO

Secretário Municipal da Fazenda

Publicada no Departamento de Administração, em 07 de Julho de 2010.

LEI Nº 5.430, DE 14 DE JULHO DE 2010.

Proj. de Lei nº 082/2010  -  Autoria: Verea-

dora - Ana Santa Ferreira Alves

Institui o Programa Mãe Canguru no atendi-

mento ao recém-nascido pré termo e/ou de baixo

peso, nos Hospitais e Maternidades pertencen-

tes à Rede Municipal de Saúde de Assis e dá

outras providências.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS:

 Faz saber que a Câmara Municipal de As-

sis aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Programa "Mãe

Canguru", no atendimento ao recém-nascido

pré-termo e/ou de baixo peso, em todos os

Hospitais e Maternidades pertencentes à Rede

Municipal de Saúde de Assis.

Art. 2º - Para os fins no disposto na pre-

sente Lei, define-se o Método Mãe Canguru

como um tipo de assistência neonatal que impli-

ca em contato pele a pele precoce, entre os

pais e o recém-nascido pré-termo e/ou de bai-

xo peso, de forma crescente e pelo tempo que

ambos entenderem ser prazeroso e suficiente,

permitindo dessa forma uma participação mai-

or dos pais no cuidado ao seu recém-nascido.

Parágrafo Único  - A posição

canguru consiste em manter o recém-nascido

pré-termo e/ou de baixo peso, apenas de fral-

da, toucas e meias, em decúbito prono, na po-

sição vertical contra o peito do adulto.

Art. 3º - O Programa Mãe Canguru con-

siste no desenvolvimento dos seguintes pro-

cedimentos:

I - assegurar e estimular o livre e precoce

acesso dos pais à Unidade Neonatal, proporcionan-

do sempre que possível o contato útil com a criança;

II - orientar os pais a segurar o bebê junto

ao peito, conversando com ele para transmitir

o mesmo calor e aconchego que ele usufruiu

na vida intra-uterina, mantendo a temperatura

do bebê ao redor de 37° centígrados, diminuin-

do o seu gasto energético e facilitando o ganho

de peso;

III - manter o bebê permanentemente esti-

mulado com os movimentos respiratórios dos

pais, com os ruídos dos batimentos cardíacos,

criando assim laço psico-afetivo entre os pais

e filho;

IV - Estimular o menor tempo de separação

entre mãe, pai e filho, evitando longos períodos

sem estimulação sensorial e motora;

V - oferecer treinamento para o pessoal

que trabalha na assistência ao recém-nascido

pré-termo e/ou de baixo peso;

VI - humanizar a assistência e facilitar o

processo de amamentação ao recém nascido

pré-termo e/ou de baixo peso;

VII - assegurar acompanhamento ambula-

torial especializada, em caso de alta hospitalar.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na

data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições

em contrário.

Prefeitura Municipal de Assis, em 14 de

Julho de 2.010.

ÉZIO SPERA

Prefeito Municipal

EDUARDO DE CAMARGO NETO

Secretário Municipal da Saúde

Publicada no Departamento de Adminis-

tração, em 14 de Julho de 2010.
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LEI N° 4.680, DE 21 DE SETEMBRO DE 2.005

Projeto de Lei n° 114/2.005 Autoria: Vereadores  Arlindo Alves de Sousa,
Eduardo de Camargo Neto e José Luiz Garcia

Dispõe sobre propaganda e publicidade ao ar livre para evitar a poluição visual no Município de Assis e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS:
 Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Em cumprimento ao Artigo 220, parágrafo 3º, Inciso II e parágrafo 4º da Constituição Federal,
a publicidade e propaganda ao ar livre reger-se-ão pelo disposto na presente Lei.

Art. 2º - Para efeito de aplicação desta Lei, consideram-se publicidade e propaganda ao ar livre os
processos de divulgação e veiculação visíveis ao público, como segue:

a- Letreiros – indicações colocadas no próprio local onde a atividade é exercida, desde
que contenham apenas o nome e a marca ou logotipo do estabelecimento, a marca ou
logotipo do principal produto comercializado, a atividade principal, endereço e telefone.

b- Anúncios – indicações da referência a produtos, serviços ou atividades por meio de
placas, faixas, cartazes, painéis, “out-doors”, “banners”, pinturas de muros ou simila
res, instalados em locais diferentes daquele onde a atividade é exercida.

Art. 3º - A partir desta Lei, a afixação e veiculação de publicidade e propaganda ao ar livre, no Município
de Assis, somente poderá ser feita por empresa cadastrada na Secretaria Municipal de Plane-
jamento, Obras e Serviços e desde que explore, especificamente, a atividade de publicidade e
propaganda.

Art. 4º - A partir desta Lei, a afixação de letreiros e anúncios ou quaisquer outros processos de publici-
dade e propaganda nas vias e logradouros públicos do Município, deverão ser autorizadas pelas
Secretarias Municipais de Planejamento, Obras e Serviços.

§ 1º - As autorizações para publicidade e propaganda somente serão expedidas pela Secretaria Muni-
cipal de Planejamento, Obras e Serviços, quando satisfeitas as seguintes exigências:

a- Indicação dos locais de exibição com endereço completo, com croquis de localização;
b- Natureza do material a ser empregado e suas dimensões;
c- Definição do tipo de suporte e forma de fixação – exceto pintura de muro;

§ 2º - A autorização de que trata o presente artigo, sempre será expedida por tempo determinado e a
título precário, podendo ser cancelada no caso de desrespeito ao disposto na presente Lei, ou
por causa superveniente que tenha tornado vedados nos termos da presente Lei.

§ 3º - A falta de cumprimento de qualquer um desses itens, implicará no indeferimento automático do
pedido.

§ 4º - A autorização será automaticamente concedida desde que a publicidade respeite todas as
normas estabelecidas nesta Lei e no decreto regulamentador, e o Poder Público não se manifes-
te em 90 (noventa) dias a partir da data do protocolo da solicitação.

Art.5º - É vedada a publicidade e propaganda:

a- que vede portas, janelas ou qualquer abertura e equipamento destinados à ventilação
ou iluminação;

b- em calçadas, abrigos de ônibus, prédios e equipamentos públicos, canteiros, rotatóri
as, árvores, postes e monumentos, exceto quando regulamentada por Legislação
própria;

c- colada diretamente sobre muros, paredes ou portas de aço, equipamentos públicos,
fora da fachada do local onde a atividade é exercida, excluindo-se campanhas elei
torais para as quais há Legislação Federal específica;

d- que ofereça perigo físico ou risco material, atual ou eminente, a pedestres, a bens
públicos ou de terceiros;

e- que obstrua ou prejudique a visibilidade da sinalização de trânsito, das placas de
numera ção, nomenclaturas de ruas e outras de interesse público;

f- através de faixas ou balões de qualquer natureza, inclusive no interior de terrenos,
exceto faixas em campanhas de interesse público e social;

g- em vias, setores, áreas e locais definidos em decreto regulamentador;

h- que atente à moral e aos bons costumes, que perturbe o sossego público, que contenha
erros básicos da Língua Portuguesa.

Art. 6º - As propagandas em pórticos metálicos terão finalidades específicas, sendo elas:

a- datas comemorativas;

g- campanhas de interesse do comércio local; e,

h- campanhas de interesse social e cultural.

Parágrafo Único – É vedado a propaganda de cunho comercial específico de Empresas e Estabelecimentos
Comerciais, exceto quando patrocinadores de campanhas estabelecidas na alínea “h” do caput
deste artigo.

Art. 7º - Todo letreiro, anúncio ou similares luminosos ou iluminados deverão ser analisados quanto à sua
luminosidade, freqüência ou alternância, com objetivo de que não venham a prejudicar pedes-
tres ou motoristas e que não transgridam as normas do sossego público.

Art. 8º - Em todo engenho, conforme descrição no Inciso B do Artigo 2º desta Lei, deverá constar
obrigatoriamente, a identificação da empresa responsável, o número da autorização e a base de
fixação do engenho ou da publicidade deverá estar contida dentro dos limites físicos do imóvel
onde estiver instalado. No caso de pintura de muro, deverá constar o número da autorização
pintado na parte superior do anúncio.

Art. 9º - Quando for feita a troca de anúncios impressos, tipo painel, cartaz, “out-doors” ou similares, a
empresa responsável deverá proceder a limpeza do local, recolhendo os detritos do material
retirado, sob pena de sofrer as penalidades previstas nesta Lei.

Artigo 10 - São solidariamente responsáveis pela publicidade veiculada a empresa exibidora, proprietária
do engenho publicitário, e o anunciante.

Parágrafo Único –  No caso de pintura de muros a empresa responsável pelas taxas de publicidade será o
anunciante.

Artigo 11 - No caso de irregularidades, serão aplicadas as seguintes multas e penalidades nos casos
abaixo descritos:

a- notificação;

b- por não atendimento à notificação – R$ 100,00 (cem reais), reajustada anualmente pela
variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Resumido);

c- na reincidência, o valor da multa será em dobro;

d- na terceira reincidência, será cassado a Licença de Funcionamento;

§ 1º - A publicidade exposta em desobediência a qualquer item do Artigo 4º, independente de notifica-
ção, será removida, sem prejuízo das demais penalidades previstas nesta Lei.

§ 2º - A Prefeitura Municipal poderá, além da cobrança das multas, remover cartazes, letreiros,
luminosos, painéis, faixas, “banners”e similares, sempre às expensas do infrator, quando
estiverem em desacordo com a presente Lei.

§ 3º - A devolução do material deverá ser solicitada num prazo máximo de 3 (três) dias úteis, após o
que o mesmo poderá ser destinado a Instituições de Utilidade Pública, de caráter social, ou, se
for o caso, reutilizado pelo Poder Público para veicular campanhas de cunho ambiental, educa-
cional ou social.

§ 4º - A devolução do material apreendido só será efetivada mediante a apresentação dos recibos de
quitação das respectivas multas.

Artigo 12 - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, após a publicação desta para os interessados nas
publicidades e propagandas já instaladas no Município se adequarem às disposições desta Lei,
junto aos órgãos municipais, solicitando nova autorização, com conformidade com os artigos 3º
e 4º da presente Lei.

Artigo 13 - O disposto nesta Lei será aplicado inclusive na propaganda eleitoral, naquilo que não contrariar
a Legislação Federal pertinente.

Artigo 14 - A Prefeitura Municipal, durante o período de 120 (cento e vinte) dias após a promulgação da
presente Lei, promoverá ampla campanha educativa e elucidativa sobre sua aplicação.

Artigo 15 - As despesas decorrentes com a execução desta Lei, incluindo equipamentos e veículos para
garantir o seu fiel cumprimento, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Artigo 16 - O Executivo deverá regulamentar a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a partir de sua
publicação e, neste ato, reaproveitará e adequará o quadro funcional existente às exigências de
sua aplicação.

Artigo 17 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 18 - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal Assis, em 21 de setembro de 2.005.

ÉZIO SPERA
PREFEITO MUNICIPAL

SAULO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURÍDICOS

Publicado no Departamento de Administração, em 21de setembro de 2.005.

COMUNICADO
A Secretaria Municipal do Meio Ambiente está orientando as empresas e pessoas físicas, para a retirada de propaganda em

faixas e banners e similares, afixados em locais públicos (ruas, praças, árvores, postes etc.). A não retirada do material de publici-
dade acarretará na aplicação do que dispõe o Artigo. 11º da Lei 4.680 de 21 de setembro de 2005.


